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INDICAÇÃO  Nº  576,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de viabilizar recursos no montante de R$ 100.000,00  para a APAE do município de Guapiara.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação se motiva pela carência pela qual passa esta instituição, que dentre várias necessidades, precisa em caráter de urgência, de recursos para a compra de um ônibus, que transportará os excepcionais oriundos das regiões mais afastadas do centro do município, para que estes também possam ter acesso a assistência fornecida por esta conceituada entidade.

Atualmente esta entidade conta apenas com uma kombi para locomover os deficientes, o que torna suas condições de vida ainda mais difíceis, portanto, o acolhimento desta reivindicação é de suma importância para que as crianças deficientes daquele município desfrutem de um pouco mais de qualidade de vida.

Sala de Sessões, em 13/05/2003

a) JOSÉ ZICO PRADO
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